
 
ANEXO V

PREÇO FINAL UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO PARA BEBIDAS
HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS) E ENERGÉTICAS (R$ POR UNIDADE)

Nome Embalagem Tipo Volume Valor

......................... ........... ................. ........ .......

Dopamina Mindful Drink Lata Descartável 269 ml 5,04

Dopamina Energy Drink diversos sabores Lata Descartável
 
269 ml

5,04

......................... ........... ................. ........ .......
 
........................................................................................................................................................”

PORTARIA Nº 184, DE 18 DE MAIO DE 2020
Altera a Portaria nº 155, de 26 de abril de 2019, que fixa preço de venda final a consumidor para fins de base de cálculo de substituição tributária do ICMS nas operações com os produtos 
constantes do item 3 do Caderno I do Anexo IV ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 6º, da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996; no art. 6º, § 6º, da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, e no art. 323 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, resolve:
Art.1º O Anexo I da Portaria nº 155, de 26 de abril de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 

"ANEXO I
PREÇO FINAL UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO PARA CERVEJA (R$ POR UNIDADE) .

Marca Nome Embalagem Tipo Volume Valor.

.................. .................. .................. .................. .................. ...........

Conti Moinho Real Puro Malte Garrafa de Vidro Retornável de 661 a 1000 ml 4,69

.................. .................. .................. .................. .................. ...........

Potiguar Chopp Potiguar Garrafa PET Descartável de 1251 a 2000 ml 9,90

.................. .................. .................. .................. .................. ...........
NR”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 199, DE 26 DE MAIO DE 2020
Altera a Portaria nº 155, de 26 de abril de 2019, que fixa preço de venda final a consumidor para fins de base de cálculo de substituição tributária do ICMS nas operações com os produtos 
constantes do item 3 do Caderno I do Anexo IV ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal; e, tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 8º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, no § 6º do artigo 6º da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996 
e no artigo 323, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, resolve:
Art.1º O Anexo V da Portaria nº 155, de 26 de abril de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 

ANEXO ÚNICO
"..................................................................

ANEXO V
PREÇO FINAL UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO PARA BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS) E ENERGÉTICAS (R$ POR UNIDADE)

Nome Embalagem Tipo Volume Valor

............................... ............... ........................ ............. ...........

Vision Plástico Descartável 1.000 ml 6,54

Vision Plástico Descartável 1.250 ml 7,19

Vision Plástico Descartável 2.000 ml 9,81

............................... ............... ........................ ............. ...........
 
.................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 200, DE 26 DE MAIO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de abril de 2020, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do 
Distrito Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE 

PROCESSOS ESPECIAIS
NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II

 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 82, DE 28 DE MAIO DE 2020.

Isenção do IPTU/TLP – Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.

O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II DA GERÊNCIA DE CONTROLE 

E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS DA COORDENAÇÃO DE 

TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA EXECUTIVA 

DA FAZENDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 38.527, de 

03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI n.º 

01, de 11/01/2018 e O.S. GEESP n.º 02 de 24/08/2018, as quais subdelegam a competência 

prevista em lei para a concessão de benefícios fiscais, bem como com fundamento na Lei nº 

1.362, de 30/12/1996 e na Lei nº 6.466, de 30/12/2019, inciso V, art. 4.º e inciso VII, art. 9.º e 

art. 16, os quais preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento de isenção, para os 

casos que especificam, decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho 

do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana – IPTU e/ou da Taxa de Limpeza Pública – TLP, para o imóvel abaixo 

relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CPF: 20200109-

4958, Gloria Maria Da Cunha, ***.258.118-**; 20200401-53316, Marilene Bastos, 

***.295.749-**; 20200429-64921, Maria Da Conceicao Portela Borges De Oliveira, 

***.589.521-**; P20200210-1462, Aurea Aguiar Carneiro, ***.957.501-**; 20200513-

71138, Maria Gloria Duarte Roberto, ***.853.886-**; 20200513-71171, Lusinete Chalegra 

Cassiano, ***.626.591-**; 20200514-71515, Elielso Francisco Cardoso, ***.575.511-**; 

20200223-36002, Edite Jose Vas Lisboa, ***.018.401-**. O(s) interessado(s) tem (têm) o 

prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito 

suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme disposto no 

art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 83, DE 28 DE MAIO DE 2020.

Isenção de IPVA – Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.

O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II DA GERÊNCIA DE CONTROLE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS DA COORDENAÇÃO DE 

TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA EXECUTIVA 

DA FAZENDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e 

O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, O.S. COTRI n.º 01, de 11/01/2018, e O.S. GEESP n.º 02, de 

24/08/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios 

fiscais, bem como com fundamento na Lei nº 7.431, de 17/12/1985, e na Lei nº 6.466, de 

27/12/2019, art. 2.º, inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o 

reconhecimento de isenção, para os casos que especificam, decide INDEFERIR, conforme o(s) 

motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o(s) pedido(s) de isenção do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA para o(s) o(s) veículo(s) 

relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CPF: 20200419-

60506, Regina Alves Da Silva, ***.563.491-**; 20200508-68981, Hartman Da Silva Pessoa, 

***.488.001-**; 20200515-72646, Paulo De Souza Porto, ***.128.711-**. O(s) interessado(s) 

tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem 

efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o 

disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 84, DE 28 DE MAIO DE 2020

IPVA – Veículo Novo

O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II DA GERÊNCIA DE CONTROLE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS DA COORDENAÇÃO DE 

TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA EXECUTIVA 

DA FAZENDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e 

nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, O.S. COTRI n.º 01, de 11/01/2018, e O.S. 

GEESP n.º 02, de 24/08/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a 

concessão de benefícios fiscais, e com fundamento na Lei n.º 6.466, de 27/12/2019, art. 2.º, 

inciso X e §§ 6.º, art. 10 e 16, os quais preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento 

de isenção, para os casos que especificam, decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) 

descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, para o veículo relacionado na seguinte ordem: 

PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CNPJ: 20200313-46372, PDV Comercio, Seguros E 

Corretagem De Veículos LTDA, 02797414000208; 20200313-46373, PDV Comercio, Seguros 

E Corretagem De Veículos LTDA, 02797414000208; 20200313-46375, PDV Comercio, 

Seguros E Corretagem De Veículos LTDA, 02797414000208; 20200512-69923, BRAKKO 

Comercio E Importação LTDA, 01085207000179; 20200513-70906, Murano Construções 

LTDA, 23170931000133; 20200513-71378, F Pereira Queiroz Comercio E Distribuição 

EIRELI, 13184675000180. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de 

Recursos Fiscais – TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 85, DE 28 DE MAIO DE 2020.

Isenção de ITCD – Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006

O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II DA GERÊNCIA DE 

CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS DA 

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no 

Decreto nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, 

O.S. COTRI n.º 01, de 11/01/2018, e O.S. GEESP n.º 02, de 24/08/2018, as quais 

subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios fiscais, e ainda 

com fundamento na Lei nº 6.466, de 27/12/2019, inciso V, art. 6.º, art. 12 e art. 16, os 

quais preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento de isenção, para os casos 

que especificam, decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD relacionado na seguinte 

ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, 

ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, PERCENTUAL DO PATRIMÔNIO TRANSMITIDO, 

HERDEIROS, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 20200406-55328, Osman Soares Da 

Nobrega Junior, Osman Soares Da Nobrega, 19/03/2015, imóveis localizados em Goiás, 

veículos JDZ3241 (50%) e JFD0464, Saldos Bancários, 100%, Osman Soares Da Nobrega 

Junior, Patricia Angelica Soares Da Nobrega E Joana D'arc Soares Da Nobrega, o valor do 

patrimônio total transmitido pelo de cujus ao(s) herdeiro(s) ou ao(s) legatário(s), 

ultrapassa o valor máximo permitido em lei para a concessão da isenção; 20200407-

56037, Josiane Aquino Da Mota, Rosimar De Aquino Rosa, 13/06/2019, ST Meireles Res 

Porto Pilar Rua 300 LT 301 BL 19 AP 201 – Santa Maria, 53163141 e veículo PAN8492 

+ Vagas De Garagem + Saldos Bancários, 100%, Josiane Aquino Da Mota e Maurício 

Francisco Da Mota Neto, o valor do patrimônio total transmitido pelo de cujus ao(s) 

herdeiro(s) ou ao(s) legatário(s), ultrapassa o valor máximo permitido em lei para a 

concessão da isenção; 20200316-47127, Regina Maria Da Silva Araújo, Walter De Araújo 

E Edith Da Silva Araújo, 22/05/2004 e Edith Da Silva Araújo, 26/08/2019, QSC QD 3 LT 

7 - Taguatinga Sul, N/I e 02 jazidas, 100%, Regina Maria Da Silva Araújo, José
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